
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 
 

AV. Floriano Peixoto, nº 01- Bairro Centro – CEP: 68.775-000 

São Caetano de Odivelas – Pará.  

  

  

PARECER Nº 1405/2023 CONTROLE INTERNO 

 

PROCESSO N°: 01805001/23 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023 - 220501 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E OUTROS SERVIÇOS. 

 

Base Legal: Lei Federal n° 8.666/93 

 

1- RELATÓRIO 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo nº 74, estabelece as finalidades do  sistema de 

Controle Interno, bem como a Lei Municipal nº 03/205 atribuindo       ao Controle Interno, dentre 

outras competências, realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas 

administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativos às atividades 

administrativas da Prefeitura Municipal   de São Caetano, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentária - financeira e 

patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia. 

Veio a conhecimento do Controle Interno, o Processo Licitatório na modalidade 

Inexigibilidade  sob o nº   6.2023 - 220501/23, que pede análise e parecer dos atos realizados que 

versa o referido procedimento visando a contratação de assessoria técnica especializada para 

elaboração de planos de trabalho para captação de recursos, acompanhamento da execução de 

convênios e outros serviços. 

Requereu o Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo  Municipal 

de São Caetano de Odivelas, no qual requer análise técnica e de conformidade dos procedimentos 

licitatórios na modalidade Inexigibilidade. 
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2- PRELIMINAR DE MÉRITO 

 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a condução da análise 

técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na Constituição Federal em seu artigo 

74, na qual prevê as atribuições do Controle Interno perante à administração pública, bem como, 

sua responsabilidade. 

Cabe  aos  responsáveis  pelo  setor  de  Controle  Interno,  ao  tomarem  conhecimento   de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 

respectivo tribunal de Contas que forem vinculados. 

Assim,   a   Controladoria   Interna   tem   sua   legalidade,   atribuições   e  responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 

 

“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no 

plano plurianual, aexecução dos programas de governo 

e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 

quanto à eficáciae eficiência, da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração federal, bem como da aplicação de 

recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, 

avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 

União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
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conhecimento de qualquer irregularidade ou 

ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 

União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 

denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 

Tribunal de Contas da União.” 

 

Neste sentido, cabe a ressalva quanto a responsabilização solidária do responsável pelo 

Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou 

irregularidade e dela, não informar ao Tribunal de Contas ao qual é vinculado, ferindo assim sua 

atribuição de apoiar o Controle Externo. 

Importante  também  destacar  que  o  Controlador  Interno  não  é ordenador de despesas, 

nem confere “ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados pela 

Administração Pública. 

Essa atribuição se restringe ao gestor ou a servidor por ele indicado por meio de instrumento 

próprio, lembrando ainda que há, no presente caso, a figura do fiscal de contrato que também faz 

o controle efetivo do cumprimento do mesmo. 

 

3- DA MODALIDADE ADOTADA 

 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO 
 

AV. Floriano Peixoto, nº 01- Bairro Centro – CEP: 68.775-000 

São Caetano de Odivelas – Pará.  

  

  

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Nesta senda, é importante destacar que o credenciamento não está expressamente previsto na 

Lei 8.666/93. O caput do artigo 25 estabelece a inviabilidade de competição como característica 

principal para a não exigência de licitar. Porém, as hipóteses apresentadas na lei são 

exemplificativas e não taxativas, o que deixa espaço para a existência de outras formas de 

contratação em que a competição se dê inviável. Conforme o dispositivo in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou 

gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, 
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empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se 

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes;  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Segundo Marçal Justen Filho1 (2014), apesar do artigo 25 já trazer as hipóteses em que o 

poder público poderá contratar sem a necessidade de um processo licitatório, os incisos presentes 

na lei não esgotam as possibilidades para que a licitação se dê inexigível.  

Nesta senda, não há ilegalidade na modalidade adotada etodo o tramite processual. 
 

DA CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluo: 

 

Após a análise por esta controladoria, do processo administrativo de Inexigibilidade de 

licitação nº 6.2023 - 220501/23, não foram encontradas quaisquer discrepâncias que venham a 

constituir irregularidades por parte da Administração Municipal, estando o processo licitatório 

revestido de todas as formalidades legais que a lei determina.  
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Diante do exposto, esta controladoria interna é de PARECER FAVORÁVEL, ao processo 

licitatório supracitado, considerando tudo o que foi exposto acima. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

São Caetano de Odivelas, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Sâmia Hamoy Guerreiro 

Controladora Interna 

Decreto nº 003/2023 
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